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RESOLUÇÃO Nº 002/2021 

EXONERA CONSELHEIRO 

TUTELAR TITULAR E DÁ 

OUTRAS PROVIDENCIAS.  

 

Considerando a Lei Municipal de reorganização do Conselho Tutelar de Atílio 

Vivacqua Nº 1.097. 

Considerando o autos do Processo Administrativo CMDCA/02/2020  

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o Sr. Jose Adriano de Oliveira Silva do cargo eletivo de 

conselheiro Tutelar considerando a decisão do CMDCA nos autos do 

processo Administrativo CMDCA/002/2020. 

 

Art. 2° - A presente Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Registra-se, publica-se, cumpra-se. 

Atílio Vivacqua – ES, 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Gabriel Coelho Rocha 

Presidente em exercício do CMDCA 

 

 

 

 


